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COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

PARECER 027/2021

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 024/2021,
QUE CRIA O CENSO DE ANIMAIS ABANDONADOS
PARA A IDENTIFICAÇÃO, MAPEAMENTO E CADASTRO
DOS ANIMAIS ABANDONADOS, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo que busca criar o Censo de Animais

Abandonados, no âmbito do Município de Mossoró, com o objetivo de identificar
mapear e cadastrar os animais abandonados, de forma a servir para elaboração de
políticas públicas contra o abandono e fiscalização sobre os pontos de abandono.

O Censo seria realizado de dois em dois anos, e a Prefeitura poderia realizar
ações, convênios e parcerias com órgãos públicos, bem como entidades públicas e
privadas.

II – VOTO DO RELATOR
É de competência da Comissão de Saúde e Meio Ambiente tratar da matéria

legislativa ora em análise, nos termos do art. 81, IV, ‘a’, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Mossoró.

Sob o ponto de vista meritório específico da Comissão de Saúde e Meio
Ambiente, nota-se a relevância do projeto em questão, mais especificamente no que tange
ao trabalho organizacional por parte do Poder Público para a defesa e proteção da saúde
e bem-estar dos animais abandonados.

Assim, sou pela sua APROVAÇÃO.

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 24 de setembro de 2021.

COSTINHA
Relator
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III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, em reunião realizada no dia 24 de setembro de
2021, segue o voto do relator, decidindo, por unanimidade, pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Legislativo Nº 024/2021.

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 24 de setembro de 2021

PAULO IGO
Presidente

ISAAC DA CASCA
Secretário


